












































































06/10/2016 	 Impressão de Propositura 
	 3 L1 

Lei Ordinária n° : 11298 
	

Data : 04/04/2016 

Classificações : Denominações, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre denominação de "Professora IMLLY GRILLO MUSSI" a uma praça pública de nossa cidade e dá 
outras providências. 

	ADIN 	 ADIN 	 ADIN 	 
LEI N° 11.298, DE 4 DE ABRIL DE 2016 
(Declarada Inconstitucional pela ADIN n°2097545-80.2016.8.26.0000) 
	 ADIN 	 ADIN 	  

Dispõe sobre denominação de "Professora HELLY GRILLO MUSSI" a uma praça pública de nossa 
cidade e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 195/2015, de autoria do Vereador José Antonio Caldini Crespo 

José Francisco Martinez, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que dispõe o 
§ 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução n° 322, 
de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta 
e eu promulgo a seguinte Lei: 

C Art. 1° Fica denominada "Professora HELLY GRILLO MUSSI" a uma praça pública existente no 
perímetro formado pelas Ruas Mário Soave, Érico Veríssimo, Giuseppina Cagliero e Benedito Carlos 
Dias, no Bairro Central Parque. 

Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadã Emérita — 1928/2013". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 4 de abril de 2016. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Presidente 
Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

TERMO DECLARATÓRIO 
A presente Lei n° 11.298, de 4 de abril de 2016, foi afixada no átrio desta Câmara Municipal de 
Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4°, da Lei Orgânica do Município. 
Câmara Municipal de Sorocaba, aos 4 de abril de 2016. 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 08.04.2016 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/propositurasiverpropositura?impressao=true 	 1/1 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Direta de 
Inconstitucionalidade n° 2097545-80.2016.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, 
em que é autor PREFEITO MUNICIPAL DE SOROCABA, é réu PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. • = ._, w w 

o ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 	1— w 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "AFASTARAM A PRELIMINAR E 	< co 
JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE, COM EFEITO "EX TUNC". V.U.", de 	E 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 	 u) < w m 

cC 0) 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 	z 

• 

cn 
< o 

PAULO DIMAS MASCARETTI (Presidente), CARLOS BUENO, FERRAZ DE 	o c) 
O fl 

ARRUDA, ARANTES THEODORO, TRISTÃO RIBEIRO, BORELLI 	I-- •8 < 
THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, 	z ai 

RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, BERETTA DA SILVEIRA, 	ww 8  o 
o • 

SILVEIRA PAULILO, ADEMIR BENEDITO, PEREIRA CALÇAS, XAVIER  e., 
.92 os 

DE AQUINO, ANTONIO CARLOS MALHEIROS, MOACIR PERES, 	c • 
a) (0 

PÉRICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO BARTOLI E 	E '5 
75-5 NI 

FRANCISCO CASCONI.  
ir) o .4- 

-o Lo 
São Paulo, 17 de agosto de 2016. 	 co r.... 

c a) 
7/.5 o 
o CNC 
co o  

RENATO SARTORELLI  
•c a) 

RELATOR 	 a o 
'`= 2 o a_ Assinatura Eletrônica 	 o o  

coa, 
-- E o_ 
•0 o o 4- c 
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REQUERENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

REQUERIDO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

EMENTAS: 

"AÇÃO 	 DIRETA 	 DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 

11.298, DE 04 DE ABRIL DE 2016, DO 

MUNICÍPIO DE SOROCABA, QUE 

DISPÔS SOBRE A 'DENOMINAÇÃO DE 

'PROFESSORA HELLY GRILLO MUSS!' 

A UMA PRAÇA PÚBLICA' - ATRIBUIÇÃO 

DE NOMENCLATURA A LOGRADOUROS 

PÚBLICOS - SINALIZAÇÃO URBANA - 

ATO TÍPICO DE ADMINISTRAÇÃO, 

CUJO EXERCÍCIO E CONTROLE CABE 

AO PREFEITO - VÍCIO DE INICIATIVA E 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES - 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO LOCAL - AFRONTA AOS 

ARTIGOS 50, 47, INCISOS II E XIV, E 144, 

TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 

INCONSTITUCIONALIDADE 

DECLARADA - DESNECESSIDADE DE 
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•MODULAÇÃO DOS EFEITOS - 

AUSÊNCIA DE RAZÕES DE 

SEGURANÇA 	JURÍDICA 	OU 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO - 

AÇÃO PROCEDENTE, REJEITADA A 

PRELIMINAR. 

O Executivo goza de autonomia e 

independência em relação à Câmara 

Municipal, que não podem ser violadas 

mediante elaboração legislativa que 

tenha por escopo impingir ao Prefeito o 

que deve ser feito em termos de 

administração pública". 

"A ingerência da Câmara Municipal na 

esfera de competência exclusiva do 

Prefeito implica transgressão ao 

principio da independência e harmonia 

entre os poderes previsto no artigo 5°, 

caput, da Constituição Estadual". 

VOTO N° 28.667 

Trata-se de ação direta de 

inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito do Município de 

Sorocaba em face da Lei n° 11.298, de 04 de abril de 2016, 

que dispôs sobre a "denominação de 'Professora Helly Grilo 
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Mussi' a uma praça pública", apontando violação aos artigos 5°, 

24, parágrafo 2°, 47, inciso II, todos da Constituição Paulista e 

artigos 2°, 61, parágrafo 1°, e 84, inciso II, ambos da Carta da 

República. 

Sustenta o requerente, em apertada 

síntese, que a Câmara Municipal de Sorocaba exorbitou de sua 

competência, afrontando o princípio da separação dos poderes, 

malferindo o disposto no artigo 5° da Carta Bandeirante. Alega, 

em acréscimo, que compete exclusivamente ao Chefe do 

Executivo deflagrar o processo legislativo afeto a ato concreto 

de gestão, aduzindo que a edilidade interferiu na sua esfera de 

atuação administrativa. Enfatizando, no mais, sobre a 

necessidade de modulação dos efeitos, nos termos do artigo 

27 da Lei n° 9.868/99, insiste na procedência da ação direta 

para que seja declarada a inconstitucionalidade da Lei n° 

11.298, de 04 de abril de 2016, do Município de Sorocaba. 

O Presidente da Câmara Municipal 

de Sorocaba prestou informações, acenando, preliminarmente, 

com a inadequação da via eleita por se cuidar de lei de efeito 

concreto. No mérito, sustenta, em resumo, a higidez do diploma 

normativo impugnado (fls. 243/256). 

O Procurador Geral do Estado 
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deixou de se manifestar em razão de os dispositivos 

impugnados tratarem de matéria exclusivamente local (fls. 

266/267). 

A douta Procuradoria Geral de 

Justiça, em seu parecer, opinou pela procedência da ação (fls. 

271/279). 

É o relatório. 

1) Rejeito a preliminar. 

A jurisprudência da Suprema Corte 

tem sufragado o entendimento no sentido de que "o Supremo 

Tribunal Federal deve exercer sua função precipua de 

fiscalização da constitucionalidade das leis e dos atos 

normativos quando houver um tema ou uma controvérsia 

constitucional suscitada em abstrato, independente do caráter 

geral ou especifico, concreto ou abstrato de seu objeto" 

(Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

4.048/DF, Supremo Tribunal Federal, Relator Ministro Gilmar 

Mendes). 

Por outro lado, consoante já deixou 

pontificado este C. Órgão Especial, "quando a Constituição 
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Federal atribui ao Supremo Tribunal Federal (art. 102, inciso I, 

alínea 'a') a competência para processar e julgar a ação direta 

de inconstitucionalidade (indicando como objeto desse controle 

a 'lei ou ato normativo') deixa entrever que a abstração e 

generalidade, para efeito do controle abstrato, é exigida 

somente para ato normativo que não seja a própria lei", sendo 

esta "a interpretação mais adequada e condizente com a 

garantia de efetiva concretização da ordem constitucional" 

(Ação Direta de lnconstitucionalidade n° 

2069063-59.2015.26.0000, Relator Desembargador Ferreira 

Rodrigues), não havendo que se falar, portanto, em 

inadequação da via eleita. 

2) No mais, tenho para mim que a 

ação é de ser julgada procedente. 

O texto impugnado tem o seguinte 

teor, verbis: 

_o 
. , . 	,;cu 

"Art. 1° Fica denominada 'Professora HELLY GRILLO 	co • --r 
e- O. 
C:) 0 

MUSS!' a uma praça pública existente no perímetro 	C■1 +='; 

C) cn 
a) CD formado pelas Ruas Mário Soave, Érico Veríssimo,  
E 5. 
a) 
r Giuseppina Cagliero e Benedito Carlos Dias, no Bairro 	v, o

• 

w 
Central Parque. 	 n3 o 

O CD 
C CO 

0 

Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a 	t) o o a) 
2 co 

expressão: 'Cidadã Emérita - 1928/2013'. 	 . c  
-a "En 
4- •C 
O 0 
c o 
a) 

JAE 	§ 
c.) c 
O 0 
-0 O 
CD 2 3_ 
rn 0 
W CL 



Segundo o referido dispositivo 

(artigo 5°), os Poderes Executivo e Legislativo são 

independentes e harmônicos entre si. Disso decorre que o 

Executivo goza de autonomia e independência em relação à 

Câmara Municipal, que não podem ser violadas mediante 

elaboração legislativa que tenha por escopo impingir ao 

Prefeito o que deve ser feito em termos de administração 

pública. 

A Lei Municipal n° 11.298/2016 

viola, efetivamente, o artigo 5°, caput, da Constituição 

Bandeirante, de observância obrigatória pelos Municípios de 

acordo com o artigo 144 da mesma Carta. 

Ao que se infere, originou-se a lei 

atacada de projeto de autoria parlamentar que, após veto do 

alcaide, foi promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal 

(cf. fls. 51/60). 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação" 

(cf. fl. 60). 
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Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei 

correrão por conta das verbas próprias consignadas no 

orçamento. 
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"em sua função normal e predominante sobre as demais, a 

Câmara elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e 

obrigatórias de conduta. Esta é sua função específica, bem 

diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos 

concretos de administração. Já dissemos - e convém se repita - 

que o Legislativo provê in genere,  o Executivo in specie;  a 

Câmara edita normas gerais, o prefeito as aplica aos casos 

particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir 

direta e concretamente nas atividades reservadas ao 

Executivo, que pedem provisões administrativas especiais 

manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, 

nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos 

verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações 

materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em 

atos ou medidas de execução governamental" (Direito 

Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 1 7a  edição, 2013, pág. 

631). 

Na verdade, a competência da 

Câmara Municipal se circunscreve à edição de normas gerais e 

abstratas, ficando a cargo do Chefe do Poder Executivo a 

direção superior da administração, disciplinando situações 

concretas e adotando medidas específicas de planejamento, 

organização e execução de serviços públicos. 
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A edilidade, porém, desviando da 

abstração que deve orientar sua atuação legiferante editou 

norma atribuindo nomenclatura a logradouro público, 

interferindo na esfera de competência exclusiva do Prefeito, 

implicando ofensa ao princípio da independência e harmonia 
o '- 

entre os poderes, previsto no artigo 5°, caput, da Constituição 

Estadual. 
en w 

z 

	

Como se vê, a Câmara Municipal 	< o u) 
o 
'-8 

dispôs sobre sinalização urbana, matéria relacionada a ato z 

• 

w w cc o o 

	

concreto de gestão, cujo exercício e controle cabe ao Chefe do 	- o . 
co 

22 os 

	

Poder Executivo, malferindo o disposto no artigo 47, incisos II e 	. 
• co 
E c5 
• cm 

XIV, da Constituição Estadual, verbis: 	 d co 

o nr 
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"Artigo 47- Compete privativamente ao 	o 
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Secretários de Estado, a direção 	o
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 0 
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Destaco, 	a 	propósito, 	casos 

análogos já submetidos à apreciação deste C. Órgão Especial, 

verbis: 

"AÇÃO 	DIRETA 	DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 

2.511, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015, 

DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 

SERRA - NORMA DE INICIATIVA 

PARLAMENTAR - DENOMINAÇÃO DE 

RUA - OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES - VÍCIO 

DE 	 INICIATIVA 

INCONSTITUCIONALIDADE - AO 

PODER 	EXECUTIVO 	CABE 

ORGANIZAR E EXECUTAR TODOS OS 

ATOS DE ADMINISTRAÇÃO - AÇÃO 

PROCEDENTE" (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 	 n° 

2270269-27.2015.8.26.0000, 	Relator 

Desembargador Ferraz de Arruda). 

"AÇÃO 	DIRETA 	DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - Inciso XIV 

e § 10 do artigo 35 da Lei Orgânica do 

Município de Jardinópolis - 

Denominação de ruas, próprios e 

logradouros públicos - Atribuição 
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relativa à gestão administrativa do 

Município - lnadmissibilidade - 

Desrespeito aos artigos 5 0, 47, incisos 

II e XIV, da Constituição Estadual - 

Matéria que invade as atribuições do 

Chefe do Poder Executivo, ofendendo 

o princípio da separação dos poderes - 

Inconstitucionalidade configurada - 

Ação julgada procedente" (Ação Direta 

de inconstitucionalidade n° 

2249036-71.2015.8.26.0000, 	Relator 

Desembargador Moacir Peres). 

"AÇÃO 	DIRETA 	DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n° 

11.203, de 19 de outubro de 2015, do 

Município de Sorocaba - Ato normativo 

de iniciativa parlamentar que atribui 

nomenclatura a praça pública naquela 

cidade - Denominação de logradouros 

públicos que diz respeito à sinalização 

urbana, matéria típica da atividade 

administrativa local - Indevida invasão 

da gestão administrativa pelo Poder 

Legislativo - Violação aos artigos 5°, 

47, II e XIV, da Constituição Paulista - 

Inconstitucionalidade reconhecida" 

(Ação Direta de inconstitucionalidade n° 

2258181-54.2015.8.26.0000, Relator 

Desembargador Luiz Antonio de Godoy). 
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Outrossim, vale a pena reproduzir o 

seguinte excerto da manifestação do digno Procurador de 

Justiça, verbis: 

"Leis que conferem nomes a bens integrantes do 

patrimônio público municipal não encerram o conteúdo de 

normas abstratas ou teóricas, instituídas em caráter 

permanente e de generalidade. 

Ou seja, a Câmara não pode, em nosso regime 

constitucional, invadir a esfera da gestão administrativa, 

que cabe ao Poder Executivo, atribuindo, especificamente 

e de modo individualizado, a determinados próprios 

integrantes do Município, denominação concreta. 

Nesse contexto, a aprovação de lei, de iniciativa 

parlamentar, que atribui nome a logradouro ou prédio 

público só pode ser interpretada como atentatória ao 

postulado constitucional da independência e harmonia 

entre os poderes (CE, art. 50). 

Em suma, a Câmara não pode arrogar a si a competência 

para autorizar a prática de atos concretos de 

administração, nem mesmo denominar bens públicos. E a 

nomenclatura de logradouros e próprios públicos - que 

constitui atividade relacionada ao serviço público 

municipal de sinalização e identificação - enquadra-se 
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exatamente nessa hipótese, resultando, daí, a conclusão 

inafastável de que a lei em epígrafe é manifestamente 

incompatível com o princípio da separação dos poderes. 

Estas são as razões para o reconhecimento da 

inconstitucionalidade do diploma legal impugnado, por 

afronta aos arts. 5° e 47, II e XIV, da Constituição Paulista, 

cuja observância é obrigatória pelos Municípios por força 

do art. 144 do mesmo diploma" (cf. tis.275/279). 

Resumindo, a norma acoimada de 

inconstitucional afronta o princípio da separação dos poderes já 

que interfere na esfera de atuação reservada exclusivamente 

ao Prefeito do Município, com a criação de despesa sem a 

previsão de receita, traduzindo infringência aos artigos 5°, 47, 

incisos II e XIV, e 144, todos da Constituição do Estado de São 

Paulo. 

De resto, não vislumbro razões de 

segurança jurídica ou de excepcional interesse social que 

justifiquem a modulação dos efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade da norma impugnada, impondo-se, por 

isso, a observância de eficácia retroativa. 

Ante o exposto, e na esteira do 

parecer da lavra do eminente Subprocurador-Geral de Justiça, 

Dr. Nilo Spinola Salgado Filho, rejeito a preliminar e julgo 
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procedente 	a 	presente 	ação 	para 	declarar 	a 

inconstitucionalidade da Lei n° 11.298, de 04 de abril de 2016, 

do Município de Sorocaba, com efeito ex tunc, comunicando-

se oportunamente à Câmara Municipal, nos termos do artigo 25 

da Lei n° 9.868/99. 

RENATO SARTORELLI 

Relator 
Assinatura Eletrônica 
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